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TEIXEíRA
DE FREITAS

GABINETE DO
PREFEITO

,]Ái.iARA IVTUNICIPAL DE
TE!XEIFFEEEÃEITÃS

PROJETO OE LEI N" 2812025

'Dispõe sobre a inscrição de dêUtos m Diüda Ativa

do ilunicipio d6 Têirdrâ de Freits, Estado da

Bahia, ê o aidzaÍ€nto de erêcuções fucâis pela

ProcuradoÍia C,êíal do lüJnicitÍo."

O PREFE,TO UNICIPAL OE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahâ, no uso de suas alribui?óes

legab que lhe são conÍeridas por Lei, nâ Íôãla do art. 70 da lei OÍgâni:a Munic[al, taz saber que a

Cámara Municipal ayovou, e êu sanciono a seguinte Lei:

AÍt 1" - Fica a Pr6uradoíia Crrd do lÀÍricipb - PGM - autüizada a na aiuiza exeo{ôes fiscab paa

cobraíça de cíeditoo tihúÍios cuF valor to6 consolidado poí suÍ*to passivo seja igual ou inferix a R9

2.500,00 (dois mil e quinhentos reab).

§ 1' Entendese pr valor tolal consolidado o resultante da atualizagão do sedito Êirripal originâio, õrcscido

dos encaryos legais incidentes ate â dâtá da âpuração.

§ 2' Os crediG tibu!íbs de vakr inÍêÍior ao pí€r,i§o no capú desb atip s.frerâo a incidência da atudizaçáo

rmnetâia, de acÍésciílc fiior-atórirs e de demds eítcãgc legais, devtndo ser aiuizda a erecução fiscal

quardo, sepaadanreÍúe os consoliddos por SuFito Passúo, uttsapassãem o lin*E núniír fixado ne§a lei.

observ* o prao pressiclmd.

§ 3' A dispensa ê ajuizamenio de execução fscal nà autoriza a emissáo de Certidão tlegativa de Debito -

CND e rÉo afasta a obr€doriedade da PGM de pmnrrcr ÍÍÉdk as êôal.diciris ê cobrarya dos credfos

tÍihJtárirs, inclusive o pÍotêsto do título, qLE possui c mesmc deitog da pÍoposihrra da açfu jtdiid de

cobrança, e a rnscriçâo em cadadro de inadimplentes, quardo cdíveis.

§ 4' O Procurado. Fascal poderá, poí despactp rnotivado nos aubs do preêsso a&ninistrdivo, pmÍnoveí o

ajui2amênlo de exêcução Íscal dê debito cujo vabr consolidado sêia irJual ôu iífurir{ ao p.êvisb rE caBi d€sb

artbo, se veriÍcado interesse publico que o just'fique, nos tenms do ReguhrEnb a seí expeddo pelo PodeÍ

Executivo.

§ 5' As certliôes de divrda atúa relativas ao mvm suieito pasivo poderâo ser cobÍadõ em rinica execuçà

ÍEcal, aiMa que náo se reúram ao mêsíno tÍibuto.

§ ô' N& serão iÍrscÍitos em Dívida Ativa do Minicipio os dêbitos de um nE$m dâêdor ê vdor consolidado

igual ou iÍÉericr â R$100,00 tcem reab).

§ 7" O dispoío no capd náo se aplica na hipotese de débibs relativos ao ÍrEIlD de\€dor, que foíem

encaminhados em lcÊe, cup yalor tdal sela superior ao limite esbbelecido.

Rua DÍ. Csbs l\ros,tar(blo, n. 3Í, 10 aÍÉar, Jar*n CaÍalpo, Teie&a (b Fr€à8, Bdr&à CEP: it5-9q)-710
Tderone: (73) 3Ol 1-03.15 - E-mail: pÍoclradoíh@plí.têix€fâ(bÍr€ âs-ba-gov.tí

Ai€xado I coníeÍrdo po{ Zanila FeíÍaira Pdxão
RecoÍlh€odo poa Prê&ifura de Terxetra de Frê as Para vênfrcaí a aúenbqdade, leta o QR Code ou acsssê:
httDs./ erxêaradêÍÍenas iaov com b./wntv Gerado sm:09105/2025 15.59 08rffi
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GABINETE DO
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DE FREITAS

§ 80 Para *arça o vab. mínimo deterrinado m caÊi, o oÍgáo rêspoftná\êl pela cons$uip do aedib
poderá pÍocêdêr à reuniâô dos debihs do devedor na brnu do paiígrdo anterior.

Art f - A adoção das medüas pÍevisüas no art. 1o nâo aÍasta a incidência da rüualuagão moíretàia, juros dê

nlcra e outÍos encaÍgos legab, náo obsta a exgêÍEiâ kgâlírtnte prevÉta ê pova de qudrlo de débtos

perante o Municipio e suspenê a píescÍEão dos crÉdibs ê natueza não ffi|(ária. de acordo com o dispcto

no art. 5' do DecÍetc-Lei n" 1.569, de 8 de aoslo de 19fi.

AÍL 3' - Os cÍeditos titulárioo ql.E, decoírirG 05 (cinco) üos de sua constitu(Éo d€finiwa não ultapassãem

o valor fixado no d 1'deda Lêi, sêrão ertiú6 por pí€scri;ao, êsde que não verificada quais$er das

cãrsas intrÍu iv6 píêvbtas m paÉgrab rmico do rt. 174 da Lei Federal n' 5.172, de 25 ê oufubo de 199ô,

Código Tribütario N*ional - CTN.

Art 4' - Fcam os Prcuradores do ifunicípio artq?ados a desiíir tle açôes de exeorçe ftcd sem renr,Eria

ao credito tibut*ro, nas hipóEsês a seguiÍ Íeleirnadas:

| - N6 exeo{õ€6 fiscab 4uizada há rnais de 5 (cinco) ans, sem que tenha haiih cibrção ot g1antia do iúzo,
êsde qtE esgdados bdos os rÍEios de localizaçfu do devêdo,, coíÍesporcáveb e bens para sdisf4ão do

cÍâlito;

ll - Nas exearções Écab Ímvir6 exdusivaÍrEnts coíri Ínassa hlira, em qtE não furàn en€oÍfado3 belE Ílo

processo íalirnentar, ou na hipdese ê serem os bens

anecdados insuficiêntes para as despesas do pÍlcesso ou para a satiid4ão de oedilos qüê pÉtercm ô da

Fazenda PúHta lifunicipal, sem preiuizo de âjdzâÍIpnto de ação pópda conüa o Íespo sáiel tib{ítio, quaÉo

coníáda a existência dê iÍdicios de cÍime falirÍEnta nc artos de Íalência,

lll - Nas exe.uçi€s fÉcais 4uizadas há nnis dê 't0 (dez) ams conha pessoa juÍdila baixada ou cancehda m
Hastro Flscd do lllunicipio, Íedirecbndas cont-a coÍ€sponsáveis, desde s.E esgoladas as bntativas dê

bcalizaçâo de bens passí\eis ê peílhora;

lV - Na3 execuções flscr*s aiuizadas M rnais dê 10 (dez) anos coíúra pessoa ju.idica baixda Gj cancdada rn
CadastÍo Fiscal do lvlürbipb. Íedií€cionadas contra co.re3ponsaveis, êsde ql.E fustsda a hasta práli:a, por

pelo rtgÍEs d{jas vezes, serdo inviâvel a $b6ftiição da penhora;

V - Nas execuçôes lisci s ajuizadas contra p6soa jüídica dissolvtla inegulaffEnle, iíExiíirdo penlEía ou

trusfada a hasta publica, por pelo rEnos duõ vezes, desde çc o redireci:narEnb coíüa bÍceiíos seia
jurdiaÍrEnte inviáryel cx.r tenha se msbado ineúca em raão da ausência de bem penloráveis;

Vl - 0e falecirrnto do reu da êxec.uçáo ftscal, no caso de divira em ÍKxyF tróprio orJ de firtm iÍdivilual, sêÍr
que teúan skio locdazdos bem pasíreb de penhora esgotadas as buscas pelos mêi)3 admhisEirios e

|t.diciab, irlusive no Íespedivo prceso de inveÍtário e caso nâ haja arpío hqd pãa Íedirecims a

erecuçâo contra terceira pêssoâ;

Rue B- Cíbs lilosE(blo, n' 31, 1r endâÍ, JíúÍ Caralpe, Têix€üa & Frst§, Ba â, CEP:45.99G710
Isleíore: (73) 301 |,@.15 - E-Ítâll: guraôíb@Fn.tsixeiaôíÍslâsbagov.!Í

Anêxado ê mnfeíiro por Zan,ta FqÍÍ€iÍa Paxão
Reconhocido por PÍ€Íâtura de Têixeiía de Frodas Para venfcar a autenbodadê, leia o QR Code oU ac6s€:
https /,rterxeiradefÍB(as aqov com bí/venÍV GeÍado êm: GyO5I2025 .t5.59 08
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GABINETE DO
PREFEITO

DÉ FREITÀS

Vll - íIas êxed{õês f,scais rediÍ€cirnadas ao coíesponshd tibúâio, no cõo de seu fabcimnto, sem +É
tenham sido localizados bens passíveb de pênhora, esgotadâs as htscas peh6 flEios driinhffiivB e

judicbis, inc.lusive no respectivo p{ocesso de in\rentaio.

§ 1'O Proêrador FisÉl ünculado a preesso ex€qJtiro suhretsÍá pÍevial€nE o pedijo de desistêÍlcia à

ratificação do ProcuÍdoÍ Geral do Municipio.

§ 2" Strpema a execxção fiscd, o cÍedib tÍibutário será âtualizado e subflÊüdo a medidas erk4üdijab de

cobrança, enquanto não deconido o pr@ píescricional.

AÍt. 5" - O dieposto nesb Lei não autoriza a redifuiçáo ou coínpensaçáo de vdoíes iá recolhifus, a qua§uer

tftub.

AÍt 6' - Fica rêmitido o crÉdto tÍibuErio ou prêço ptlblico, inscÍito ou nâo na Divi{ra Ativa, verrito # 31 de

dezenüIo de 2024, no valcr igud ou infuÍú a R3 10,00 (cem reais), iÍEtuldos bdos 06 encargs e ádizaçáo
ÍrEÍEtaria, dev tos dé a datu de publi:aFo deía Lei, linütdo a contibuinb e por insai;&, contrríE insbução

normativa a ser expedida pelo Secretâio Municipd de Finanç6.

Art. 7"- Esta Lei ent a em vbor na data da sua publbaçâo.

GABINEIE DO PREFEIO ITUNICIPAL 0E TEIXEIRA DE FREITAS, em 09 de maro de 2025

ll 8fÊOoÁI/lo E--{,r.HIt-.-"ffi
5a7

IARCETO GUSflÃO POiITES EEUTARDO

ruêib itunicipal

Rua Dí. Cãbs tilosbnbio, ne31,leandaÍ, J ún CaraÍpo, Tdxeía de FÍe16, Bdiár, CEP:45-9q)-7'10
T€lerofle: (73) 3Ol I -6,í5 - E-ÍrEí: trGraÍbíi@pín.tdxei"írêf€ias.ba-gov.bí

Anexado ê coníork o por Zan?ta FeÍÍêira Paxão
Rêcootrêoiro poí Píêlbalura de Toixeira de Frêíõ PaÍa venfrcaí a allsnbo&de, l€ra o QR Codê oú acso:
httDs.rlerxerradeftsil6.iqov com bí/ver*v Geíado eÍn: 09/05â25 15:59 08
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Verificação de assinaturas

ldentiÍicador do documento: PMTF-PR-1 770512025

Códi go de acesso : 799f Occ 1 - 1 bf4-46bf-9ba3-35 0Í54d2b447

Esta parte, com título ProioÍo de Lei n.28.2025, foi assinada eletronicamente pelos seguintes signatários
nas datas indicadas:

/ MARCELO GUSMAO PONTES BELITARDO, CPF XXX-XXX.355-87, 09/05/2025 15:52:34 -03:00,

páginas de 29 até 3í.
CeÍtificado emitido poí: AC Csrtisign RFB GS (Assinatura Gov.br/lcP-Brâsil)

Para validaí as assinaturas, acess€ a central de verificâção em https://teixeiradefreitas.igov.com.br/verify e
inforÍE o identificador e ódigo de acesso ou acesse o link a seguir:

https/têixeiradelÍeilas.igov.com br/ver,fy?idí=PMTF-PR-1770í2025&dpid=799f0cc1-1bf4{6bf-9ba3-
35U54d2ú47

fuBxado e coríeíido poí Zanita FêÍr€rra Pâido
Rêconheodo por PÍolstura d€ Teixdra de F êÍ16 Para veoícar a autentcidde, tets o QR Codo oü acsss€
https:/lerxei.Bdefr sías loov com bÍ/wfl ty

rcP
Brasil

ffi Gerado em 09/05/2025 15 59 0B

'GOV



- úc5t5u u

TEíXEIRA
PTEFEI'URA DT

DE FREITAS

PROCURADORIA GERAL
DO MUNICíPIO

DESPACHO

Ret.: Proieto de Lêi ne 2&ã,25

Assunlo: "Dispôe sobre a inscriçâo de détÍtos na DÍvida Ativa do Município de Têixeira de Fíeitas,

Estâdo da Bahh, e o ajuizamenlo de execu@s Íiscais pela Procuradoria Geral do Município."

Com fundamenlo na análise jurídica realizada, a Procuradoria Geral do Município emite

Ínaniles{ação ÍavoÍá\rel à tramita@ do prêsenle Proieto de lei, com a modiÍicação proposta

pela PÍoqrradora Uunicipal Damalb GabÍielli Arruda, a qual üsa aprimorar a redaçáo do art. 1e

pâra melhor adequaçâo aos princípios da adminislÍação pública.

llona lloustaÍa Bezêrre Ghanem

Procuradora Adjunta - Administrativ"ã

Matrícula ne 25797

ó

õ
o

Despacho cÍa€do eín PÍocu.adona Gerôl do Muoiq:pro PGM Mona MonstaÍa Bezsna Ghanem
Rêconhêodo poí PÍêbtura de T(üeira de Fíefl6. PaÍa venficaí a aienbodade, leia o QR Codê oü acesse
https //leus,adetisd6 Ao/ com br^/eífvffi GêÍado eín: 1Uç5r2O25 15:37 21
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Verificação de assinaturas

ldentiícador do documento: PMTF-PR-1770512025

Cód igo de acesso : b337 c1 a4-d07 542cd-9cd1 -7 895adeda04 1

Esta parte, mm tílulo llespacrro, foi assinada eletÍonicâmente pelos seguintes signatários nas dalas
indicâdas:

.,/ MONA MOUSTAFA BEZERRA GHANEM, CPF XXX.XXX.686-42, Procuradora Adiunta - Adminishativa,

MatrÍcula no 25797, 1310512025 15:37:05 -03:00, página 36.
Assinado eblÍónicamGnte utilizando usuáío e senha (Assinalura Eletónicâ Simples |GOV)

Para valadar as assinaturas, acesse a central de veriÍicação em htlps://teixeiradefreitas.igov.com-br/veriry e
informe o identificador e código de acesso ou acesse o link a seguir:

httgs/têixêirâdêfrêitas-igov-com.br/veriÍy?idÍ=PMTF-PR-1770í2025&dpid=b337c1a4-d075-42cd-gcd'l -
7895adeda041

Despadlo cfls& eín P,u{adoíra G€Íd do Mun&iÍrl} - PGM MoÍla l,lorlstafa BezeÍra Gllarsm
Roco.hoqdo poÍ Prebttuta de Tgixeira de Frsías, PaÍa vênficaí a autenbcldade, leia o eR Code o! acgsse
htbs:/,{erx€i.adefteitas ioov coín bÍ/wnÍy Cieíado sm:13r'O5I2025 í5 37 71

'GC»/
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oFtcto GAB ?)tÍF 81tN25
Teireira de Freilas/BA, 09 de maio de m25

CAMARA MUNICIPAL DE
TEIXEIRA DE FAEITAS*trcE Rf DCIErmo. Sr.

Jonatas dos Santoa !, o1
o- )g:o[b

êoa 5
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PresiJente da Câmara de Verêadores de Teixeira Do Fraitas/Bahia

ReÍ-: Mensagem e Justificativa ao PÍoieto de Lei n" 282025

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" 28/2025

DrspoE soBRE A [{scRrçÃo DE DEBITOS HA DMDA

ATIVÂ DO N',ilrciHo DE TEDERÂ DE FREÍTAS,

ESTAM DA BAHIÀ E O AJUIZAIIEI{TO DE EXECUçÓES

FISCAIS PELA PROCURAMR!{ GERAL DO ÍIIUNICiPIO.

SenhoÍ Prêsidenle,

Cumpíimentândo-o cordialmentê, siÍvo-m€ do presente Para encâminhâr a V.

Excelância, s sublÍÍlêto à consil€raçào d€sta Casa Lsgislativa, para lins dê aPrêciaÉo e

apÍovação, o incluso Projeto d€ L€i que dispõê sobre criléÍios paÍa a inscÍiÉo dê débitos em

Dividâ Ativa do Município d€ TeixoiÍa do Froitas ê sstabêlecs direlÍizes para o aiuizamento dê
êxecuçóes liscais p€la Proüradoria GêÍal do Município.

A experiência prática domonslÍa que a cobrança judicial do dálibs d€ valores baixos,

além de sobrecanegar o Poder Jr.rdiriáío e a Prooiradoraa C*ral do MunicÍpio, lrêquêntomênto
ÍevÊla-sê anliêconômica, d'lante da baixa eletiüdade na recuperação do credib publico e dos

cuslos supêrioÍes ao própÍio valor do dâ:ito- Assim, o proioto auloíiza a ftoo:radoria Geral a
não ajuizar execuções Íiscais oJio vabr consolklado por suieito passivo s€ia igual ou inÍerior a

B$ 2.500,00 (dob mil a quinhêntos reais), sêm prêiuízo da cobrança sxtrdLhdidal por meios

allemativos, côÍno o protesto em cârtório ê a ínscriÉo om cdastros d€ inadimdênbs-

Além disso, a proposta prâvê a remissão de crúÍtos de atá R$ 100,00 (cêm Íêais),
cúnsijerardo-se a baixa probabilidadê de recuperação dess€s vabrês o o custo
desp.oporcional para sua cobÍaÍça, pÍoÍ}ov€ndo, assim, uÍna polÍüca pública de
desiudicialização coorento com os píincíFÍos da adminisúação publir:a.

A proposição também contempla hiÉtes€s €specílicas de de§slârcia d€ execuçõ€s
fiscais mm basê êm critérios oti6tivos, como o dêcurso de prazo sêm citação, ausência do

GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL OE TEIXEIBA DE FBEITÂS. BAHIA
Bua. Dr. Carlos Mostardêiro, n" 31. Jardim Caraipê, Teixeira dê Freitas/BA, CEP 45.990-724

Anexado ê coÍísÍido poI Zdt(td FeÍgra Pa.l^âo.
Rêconheddo poí Píebtura d€ Teúerra de Frelt6. Pars veflficar a autentodade, leia o QR Code oü GSe:
htos/ eixeiradefrg{as so/ com b./ventv Gêía(b sn: GyG5r'2O25 15:59r1't

a§#
#H#

A prosênte píopos(Éo visâ aprirnorar a gestão da dívida ativa municipal, píomoveÍldo

maior êÍisiência na cobrança dos créditos tributiirios ê náo tributáÍios de compelência do
MunicÍpio. A proposta se fundamênla no princíç»i: da êconomicidad€ e da racionãli&dê
administrativa, consiJerando os elevados cuslos Íinancêiros e opêracionais envolvidos no

ajuizamonto s pÍocêssamênlo d€ aÉes de exoqJÉo fiscal de p€gueno valor.
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PREFElTO

DE FREITÂS

bens penhoráveis e falecimento do devedor, nos moldes iá praticados por oulros ênles
Íederati\ros s recomendados por orgãos d€ contole êxtêmo.

Dessa Íoma, o Proiêb d€ Loi conmui para o ap€ríêiçoâmonto da política fiscal do

Município, gâranlindo maior sÍiciência no uso dos Íecursos públicos, dêsalcgando o Pod€r

Judiciário ê oümizardo os osbrços da Procuradoria Municipal na cobrarça de cíálitos
eÍslivaÍnenie Íocr.Fêrávêis.

Sabêndo Sre os nobíês Edis são conhscsdores de relevância dê tal proiêto de lei,

pugnamos por sua apÍovaçáo inlêgral, nos termos apres€ntados.

GABINETE DO PBEFEITO iIUNCIPAL DE TEIXEIBA DE FREÍTAS, BAHIÂ
Ruâ. Dr. Carlos lrostardeiro, n" 31, Jardim Caraipê, Teixeira dê Frêita!íBA, CEP 45.9$-724

TEIXEIRA

ó

õ
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Anexado e coríêíÍro poa Zaniia Feírqaa Par&.
Rscoohocrdo poÍ PÍêíEtul-a d€ Tdxêira de FÍsí6. Para voÍificaí â alüoobcrddê, lêia o QR Codg oü ac€6s€
htEsfierx€riEdeffi õ.ipv coín k^íeíÍV C,eíado êm. 09/05,2025 ,|5159 
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Ê a ju stificativa.
ll nCAOG{JSMIO AsiEdoôrüE úarl po.

POI{TES
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IIAFCELO GUSTIÃO PONTES EELTTARDO

PreÍeilo llunicipal



GOV

I

I

ô
o

VeriÍicação de assinaturas

ldentifi cador do documento: PMTF-PR-1 77 0512025

Código de acesso: í7 33b320-62754ac5-bb74-5e630872080e

Esta pa(e, com tilulo Ofcio n. 6í - GÂ8, foi assinada eletronicamenE pelos seguintes s§natários nas
datas indicadas:

'/ MARCELO GUSMAO PONTES EELITARDO, CPF XXX.XXX.35547, NlO5nO2515:50:07 {3:00,
páginas de 33 até 34.

CeÍtificado emitido poí AC Ceíi§gn RFB G5 (Assinâtura Gov.br/lcP-Erasil)

Para validar as assinaturas, acesse a cêntral de verificação em https://teixeiradefreitas.igov.com.br/verify e
informe o identificadoÍ e código de acesso ou acesse o link a seguir:

hnos://teireiradefreitas.igov.com.br/veri8?idf=PMTF-PR-í 7705/2025Edpid=l/33b320-6275-4acS-bb7tL
5e630872080e

An€xado s coÍúe.ido po{ Zd*ia Feírdra Paxão.
RecontEciJo po. Prglstura d€ Teixerra & FrDí6- PaÍa venfcar a autgntqdade. leta o QR Code qt acsss€:
httosrlerxeiÍadeffi6.pov coín bí^/g.ifu cerado êrn: @O5/2025 15:59 11
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